
PRE FE JlTUR A MU NI CJ[PAL DE IBOT U CAT U 

E S T AD O DE SÃO P A U LO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nO 354/ 12 

Contrato n° 480/2015 
Processo Administrativo n.O 29.620/ 15 - anexado ao 18.683/2012 - Pregão n° 199/ 12 
Contratante: MUN iCíPIO DE BOTUCATU 
Contratada: O BJETI VA ADMI NISTRAÇÃO DE R EC URSO S LT DA ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA PARA PESTAÇÃO DE SERViÇOS PROFISSIONA IS DE AM ,NUTENÇÃO 
DE PRÉDIOS ESCOLARES lU TO À SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO. 
Aditamento: Alteração do va lor em razão de reequilíbrio contratua l-

Pel o presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o M UN IC ÍP IO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CN PJ/ MF sob nO. 46.634. 10 1/000 1-15, neste ato em competência delegada através do Decreto nO 10.0 I I de 16 de 
setembro de 2014, representado pela Secretária Mun icipal de Educação, ALESSAN DRA L UCC HES I DE O LI VE IRA, 
brasileira, casada, residente e domici liado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita 
no CPF sob nO. 068.082 .238-07, doravante simplesmente denom inado CONTRATAl\TE, e de outro lado, a empresa 
OBJ ETIVA ADM INISTRAÇÃO DE RECU RSOS LT DA ME, devidamente inscrita no CN Pl/ MF sob nO. 
09.185.894/0001-06, sediada na cidade de SorocabalSP, na Rua Marquesa de Santos, nO 150, Bairro Vil a Hortência, neste 
ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no 
processo administrativo e pregão identificado acima, têm entre s i, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger­
se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , em especial o inc 11 , letra "d", do art. 65, da 
Lei nO. 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIM EIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 22 de junho de 2.0 12, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, reequi librando o valor inicialmente contratado, a partir de setembro/20 15, 
passando o valor mensal do contrato para R$ 57.420,75 (cinquenta e sete mil quatrocentos e vinte reais e setenta e cinco 
centavos), em decorrência do reeq uilí brio econômico fina nceiro do contrato, consoante o disposto inc 11 , letra "d", do a11. 
65, da Lei n°. 8.666/93, da Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo ai nda que a Contratada neste ato deverá complementar a 
garantia contratual prestada em mais R$ 1.925 ,2 1 (mil novecentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos) 

CLÁUSULA SEC UN DA: A contratada poderá em itir nota fiscal/fatura complementar, no va lor de R$36.390,00 (trinta e 
seis mil trezentos e noventa reais) referente a valores decorrentes dos serviços já efetuados no período compreendido entre 
setembro de 2014 e agosto de 2015, conforme apurado pela contadora no processo administrativo aci ma descri to. 

CLÁUSULA TE RC EIRA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igua l teo r e forma , 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, .1' NOV 2015 

TESTEMUNHAS: 

J~ . ~ 
OBJ ETl V Á~DMIN I'stRAÇ-

l a. ________ ~~4?~~7_----------------
Fábio A e Rodrigues Santos 
Chefe p Setor de Contratos 

RI 3128-3 

• S I DE OLIVE IRA 
IC IPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratada 

2··-4~~~.-=:;........=· -=---
Luciano PelíclO 

Chefe do Setor de CadastrL> 
e Registro de Preço~ 

lU J. 1652. 
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